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À

Companhia de Processamento de Dados do Estado da Bahia - PRODEB

Ref.: Impugnação ao Edital e Pedido de Esclarecimento

Pregão Eletrônico nº 005/2026

Processo Administrativo nº 26/049-00

TELEFÔNICA BRASIL S.A., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 
02.558.157/0001-62, com endereço à Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1376, 
30º andar, Cidade Monções, São Paulo/SP, vem, respeitosamente, por meio de seu 
representante legal, perante Vossa Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, nos termos do art. 164 da Lei 14.133/21 e do item 12.2
do Edital, o que faz conforme as razões a seguir.

1. INTRODUÇÃO

A Companhia de Processamento de Dados do Estado da Bahia - PRODEB
publicou o Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2026, sob o Sistema de Registro de Preços, 
objetivando à contratação de empresa especializada em solução de conectividade segura, 
incluindo proteção de borda, firewall de próxima geração, links de internet e solução de 
operação e monitoramento central pelo período de 60 (sessenta) meses, bem como 
soluções de segurança da informação e cibersegurança, compreendendo licenciamento, 
atualização, garantia e demais serviços associados, pelo período de 12 (doze) meses.

No entanto, com todo o respeito, a estruturação do objeto no Edital demanda uma 
revisão imediata das disposições nele constantes. A irregularidade verificada refere-se à 
ausência de endereços completos no Termo de Referência, o que impossibilita o estudo 
de viabilidade técnica por parte das empresas interessadas em participar do certame, 
especificamente nos itens 3.1. e 4.5. do Termo de Referência. 

Além disso, há pontos técnicos que demandam esclarecimentos prévios, tais como 
a exigência de documentação técnica, eventual necessidade de amostras/prova de 
conceito, responsabilidades quanto a equipamentos SD-WAN já existentes, regras em 
caso de inviabilidade técnica de novos endereços, escopo e prazo de implantação do 
Centro de Monitoramento Integrado, condições de subcontratação, exigência de 
provedores exclusivos e caminhos distintos, treinamento, franquia de acesso satelital, 
proteção DoS/DDoS e medição de jitter pela solução SD-WAN.
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Destaca-se que a presente manifestação tem estrita vinculação à interpretação 
objetiva dos termos do instrumento convocatório. Destina-se apenas à preservação do 
direito da Peticionária e da legalidade do presente certame. Deste modo, pugna-se pela 
modificação e/ou esclarecimentos das disposições aqui apontadas, nos termos em 
que passa a expor.

2. TEMPESTIVIDADE

De acordo com o item 12.2 do Edital e art. 164, caput da Lei 14.133/21, qualquer 
pessoa é parte legítima para impugnar o Edital e solicitar esclarecimentos em até 3 (três) 
dias úteis anteriores à data de abertura do certame. 

Considerando que a data da sessão pública está marcada para o dia 28 de maio 
de 2026, comprova-se a tempestividade da presente manifestação face ao seu protocolo 
neste dia, com antecedência suficiente para que o ente licitante examine detidamente cada 
um dos pontos da impugnação e decida de forma motivada, conforme dispõe o art. 164 
da Lei 14.133/21, assim como o item 19.1 do Edital. 

Às razões de impugnação e esclarecimento do Edital.

3. RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO

3.1. Ausência de endereços completos no Termo de Referência 
impossibilidade de estudo de viabilidade técnica

O Termo de Referência prevê que os serviços do Lote 1 serão prestados às 
unidades administrativas integrantes da Rede Governo, distribuídas em todo o território do 
Estado da Bahia, abrangendo capital, Região Metropolitana de Salvador e interior, 
inclusive municípios que venham a ser incorporados à rede ao longo da vigência
contratual. O instrumento também estabelece que a contratada deverá atender todas as 
unidades governamentais localizadas no Estado da Bahia, ciente da possibilidade de 
criação ou desativação de unidades, inclusive em municípios não previstos inicialmente.

A despeito da amplitude territorial e operacional do objeto, o Edital não 
disponibiliza, de forma prévia, relação suficiente dos pontos a serem atendidos, com 
endereço completo, Município, logradouro, número, bairro, CEP e/ou coordenadas 
geográficas, tampouco indica, para cada ponto, a velocidade exigida, a natureza crítica da 
unidade, a necessidade de segundo acesso, a modalidade de redundância e o tipo de 
backup aplicável, se por banda larga de outro provedor ou por satélite.

A ausência dessas informações é especialmente relevante porque o próprio 
instrumento prevê soluções com 1 link de banda larga, 2 links redundantes, link satelital, 
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combinação de banda larga com satélite, bem como serviços para unidades que já 
possuam NGFW/SD-WAN ou link pré-existente. Também há exigência de que os circuitos 
terrestres sejam entregues por operadoras ou provedores exclusivos e por caminhos 
completamente distintos, sem ponto de falha comum. Tais obrigações dependem 
diretamente da localização física de cada unidade, da disponibilidade de infraestrutura de 
fibra, rádio ou satélite, da existência de provedores locais, da possibilidade de obtenção 
de posteamento ou dutoamento, da topografia, das autorizações de passagem e das 
condições de última milha.

Sem a identificação precisa dos locais e das características de atendimento, os 
licitantes não conseguem realizar estudo de viabilidade técnica, estimar custos de 
implantação e manutenção, dimensionar logística, avaliar fornecedores locais, precificar 
contingências e formular proposta realista e competitiva. A situação se agrava porque o 
Edital veda a previsão de preços diferentes em razão do local de entrega e exige que o 
licitante oferte quantitativo compatível com o máximo previsto para contratação, 
transferindo ao particular risco imprevisível e não precificável.

O próprio item 9.1.5.1 do Termo de Referência indica que, após a formalização e 
assinatura do contrato, as solicitações de atendimento serão realizadas mediante Ordem 
de Serviço no portal da Rede Governo, ocasião em que o Contratante informará os dados 
da unidade a ser atendida, incluindo endereço, contatos dos responsáveis e demais 
informações necessárias à execução dos serviços. Essa dinâmica, embora possa ser 
adequada para a gestão operacional posterior, não supre a necessidade de 
disponibilização prévia de informações mínimas para que os licitantes elaborem suas 
propostas em igualdade de condições.

A Lei 14.133/21, em seu artigo 241, é expressa ao exigir que o instrumento 
convocatório contenha o detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas. O Termo de Referência deve conter 
elementos suficientes para a definição do objeto e para a compreensão da solução como 
um todo, considerado seu ciclo de vida. No mesmo sentido, a jurisprudência do Tribunal 
de Contas da União consolidou o entendimento de que a definição precisa e suficiente do 
objeto licitado constitui pressuposto indispensável da competição, inclusive como condição 
de isonomia entre os potenciais licitantes. A omissão de endereços completos viola 
diretamente esses preceitos e compromete a isonomia entre os licitantes.

Ainda assim, vale ressaltar o que dispõe o artigo 5º da Lei 14.133/212, onde impõe 

1 Lei 14.133/21, Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 
propostas. 
2 Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 
(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).
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a observância dos princípios da isonomia, competitividade, proporcionalidade, 
razoabilidade, julgamento objetivo e economicidade. É imprescindível estabelecer a 
isonomia, a objetividade e a imparcialidade na disputa, de modo que o tipo objeto 
requisitado seja claro a todos os participantes. 

Na oportunidade, não é demais mencionar que a ausência de descrição bastante 
e suficiente do objeto viola o enunciado da Súmula 177 do Tribunal de Contas da União 
que assim determina:

indispensável da competição, até mesmo como pressuposto do postulado 
de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o princípio da 
publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais 
das condições básicas da licitação, constituindo, na hipótese particular da 
licitação para compra, a quantidade demandada uma das especificações 

Dessa forma, impugna-se o Edital para que a PRODEB complemente o Termo de 
Referência com, no mínimo: (i) relação das unidades inicialmente estimadas para 
atendimento; (ii) endereço completo de cada local, com Município, logradouro, número, 
bairro, CEP e/ou coordenadas geográficas; (iii) velocidade exigida por unidade; (iv) 
indicação do tipo de solução aplicável por unidade; (v) indicação de unidades críticas; (vi) 
informação sobre necessidade de segundo acesso; (vii) identificação do tipo de backup 
exigido, se por banda larga de provedor distinto, satélite ou outra tecnologia; e (viii) 
indicação dos locais que já dispõem de link, firewall ou equipamento SD-WAN existente.

3.2. Ausência de detalhamento suficiente do Centro de Monitoramento 
Integrado e inadequação do prazo de 20 dias úteis

O item 5.5.3 do Termo de Referência prevê a Implantação do Centro de 
Monitoramento Integrado, consistente na instalação e configuração conforme 
especificações, contemplando ajustes finos e integração com sistemas existentes. O item 
5.5.4 do Termo de Referência também estabelece que o monitoramento deverá abranger 
equipamentos do Centro de Monitoramento Integrado e das Soluções de Conectividade 
Segura, incluindo disponibilidade dos links de internet e rede local, em tempo real, com 
indicadores de desempenho e alarmes para resposta rápida a incidentes.

Contudo, o instrumento não apresenta detalhamento suficiente acerca da 
infraestrutura existente, sistemas a serem integrados, arquitetura lógica e física, ambiente 
de hospedagem, requisitos de segurança, escopo de licenciamento, quantidade de 
usuários, relatórios, painéis, integrações via API, retenção de logs, papéis e 
responsabilidades, acessos ao Data Center da PRODEB, janelas de mudança, 
dependências da Contratante, critérios de aceite e demais parâmetros necessários à 
implantação.

Apesar disso, o item 5.6.1 do Termo de Referência estabelece o cronograma de 
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implantação e exige a implantação do Centro de Monitoramento após a assinatura do 
contrato, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, ao mesmo tempo em que prevê reunião de 
alinhamento em até 5 (cinco) dias úteis e entrega de Projeto Executivo em até 10 (dez) 
dias úteis. A exigência de implantação integral em 20 (vinte) dias úteis, sem especificação 
clara do escopo e das dependências técnicas, revela-se desproporcional e incompatível 
com a complexidade do objeto, podendo restringir a competitividade e induzir propostas 
artificiais ou inexequíveis.

Diante do exposto, impugna-se o Edital para que o Termo de Referência seja 
complementado com o detalhamento técnico completo do Centro de Monitoramento 
Integrado, incluindo arquitetura, quantitativos, integrações, responsabilidades, critérios de 
aceite e dependências, bem como para que o prazo de implantação seja readequado para, 
no mínimo, 90 (noventa) dias úteis, prorrogáveis por igual período e desde que justificado 
pela contratada, ou outro prazo tecnicamente justificado e compatível com a complexidade 
da solução.

3.3. Obrigação de provedores exclusivos e caminhos completamente 
distintos sem ressalva de viabilidade técnica

Os itens 2.3.4 e 2.3.5 do Termo de Referência exigem que os circuitos de internet 
terrestre em cada unidade sejam entregues por operadora ou provedor exclusivo, bem 
como por caminhos completamente distintos, sem qualquer ponto de falha comum entre 
os links de comunicação.

Embora a redundância seja tecnicamente desejável, a imposição rígida e indistinta 
dessa obrigação para todas as unidades do Estado da Bahia, inclusive em localidades 
remotas ou com baixa disponibilidade de provedores, pode revelar-se materialmente 
inviável em determinados pontos. A exigência depende de fatores externos à contratada, 
tais como existência de múltiplos provedores, rotas físicas distintas, infraestrutura de 
posteamento, disponibilidade de fibra, condições geográficas e autorizações de terceiros.

Sem a relação de endereços e sem ressalva expressa para hipóteses de 
inviabilidade técnica comprovada, a obrigação transfere risco indeterminado ao licitante e 
dificulta a formulação de proposta competitiva. Por isso, impugna-se o Edital para que a 
PRODEB esclareça e ajuste a exigência, prevendo que a entrega por provedores 
exclusivos e caminhos completamente distintos se aplica apenas quando tecnicamente 
viável, mediante estudo de viabilidade por local, admitindo soluções alternativas de 
redundância, inclusive satelital ou por outra tecnologia, sem aplicação de penalidades 
quando a impossibilidade decorrer de fatores alheios à contratada.

ESCLARECIMENTOS

3.4. Documentação técnica e datasheets

O item 1.2 do Edital, relativo à qualificação técnica assim dispõe:
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técnica que comprove o atendimento dos requisitos, incluindo os 

No entanto, não está claro se a Administração exige, além da apresentação dos 
datasheets e demais documentos técnicos, a juntada de planilha comparativa ponto a 
ponto, relacionando cada requisito técnico do edital ao respectivo item da documentação 
técnica apresentada. Considerando a necessidade de padronização da documentação a 
ser apresentada pelas licitantes, questiona-se:

Entendemos que não será obrigatória a apresentação de planilha ponto a 
ponto de atendimento aos requisitos técnicos, bastando a apresentação 
da documentação técnica e dos datasheets dos equipamentos ofertados. 
Está correto nosso entendimento?

3.5. Apresentação de amostras, prova de conceito ou testes de 
conformidade

O item 8.1.3.2 e seguintes do Edital assim dispõem:

8.1.3.2 Caso previsto no TR/Habilitação, a análise a que se refere o 
subitem 8.1.3.1 será realizada em procedimento de exame de adequação 
do objeto, relativamente ao licitante mais bem classificado, 
compreendendo a apresentação de amostras, avaliação de 
conformidade, prova de conceito, ou outros testes destinados à aferição 
da aceitabilidade da proposta, observado o que se segue: 8.1.3.2.1 Será 
divulgado o local e horário de realização do procedimento de exame de 
adequação do objeto, o qual deverá ser atendido pelo licitante, sob pena de 
preclusão. 8.1.3.2.2 A divulgação será feita por mensagem no sistema eletrônico, 
no sítio eletrônico oficial ou por outro meio idôneo, com a antecedência necessária 
para a sua realização. 8.1.3.2.3 Não sendo possível, por razões de ordem 
operacional, a permissão à participação presencial dos interessados na 
realização do exame de adequação do objeto, deverá ser assegurado o 
acompanhamento e a manifestação no ato, por videoconferência ou outro meio 
idôneo. 8.1.3.2.4 A recusa do licitante à realização do exame de adequação do 
objeto ou atraso, sem justificativa aceita pelo responsável pela licitação, de 
entrega da amostra, realização do exame de conformidade, de prova de conceito 
ou de outros testes exigidos será considerada desistência do certame, ensejando 
a aplicação das penalidades pertinentes. 8.1.3.2.5 O objeto será considerado 
inadequado, quando verificado o não atendimento das especificações previstas 
neste Edital. 8.1.3.2.6 Os resultados das avaliações serão divulgados pelos meios 
previstos no subitem 8.1.3.2.2. 8.1.3.2.7 Durante o prazo de vigência do contrato 
ou da ata de registro de preços, o Contratante/ gerenciador da ata de RP poderá, 
justificadamente, exigir amostra ou prova de conceito do bem (art. 41, inc. II, da 
Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 133, XVI do RLC/PRODEB). 

O item 8.1.3.2.4, por sua vez, estabelece que a recusa ou atraso injustificado na 
entrega da amostra, realização de exame de conformidade, prova de conceito ou outros 
testes exigidos poderá ser considerada desistência do certame.

No entanto, não se identificou previsão específica no Termo de Referência exigindo 
a apresentação de amostras, prova de conceito ou testes de conformidade para o objeto 
licitado. Diante disso, questiona-se

Entendemos que não será necessária a apresentação de amostras, prova 
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de conceito, avaliação de conformidade ou outros testes para fins de 
aceitabilidade da proposta. Está correto nosso entendimento?

3.6. Configuração de equipamentos SD-WAN já existentes

Os itens 7, 8, 9, 10, 11 e 12 do Lote 1 tratam de soluções destinadas a unidades 
que já possuem firewall de próxima geração - NGFW - com tecnologia SD-WAN, ou a 
unidades que necessitam ampliar a velocidade de conexão.

No entanto, o Edital não esclarece se, nessas hipóteses, a Contratada deverá 
apenas fornecer e ativar os links de comunicação, ou se também deverá configurar, 
operar, integrar ou prestar suporte sobre equipamentos SD-WAN já existentes, 
eventualmente pertencentes à Contratante ou a terceiros.

Considerando a necessidade de delimitação do escopo técnico e operacional da 
contratação, questiona-se:

Para os itens 7, 8, 9, 10, 11 e 12 do Lote 1, entendemos que a Contratada
deverá configurar, operar, integrar ou prestar suporte técnico em 
equipamentos SD-WAN já existentes, de propriedade da Contratante ou 
de terceiros. O nosso entendimento está correto?

3.7. Inviabilidade técnica em novos endereços

O Edital prevê serviços de mudança de endereço de ponto de acesso com solução 
de conectividade segura ativa, contemplando a relocalização da infraestrutura, 
reconfiguração dos equipamentos e testes operacionais necessários à continuidade do 
serviço:

LOTE 01: Solução de conectividade segura, incluindo proteção de borda, 
firewall de próxima geração (NGFW) com tecnologia SD-WAN, links de 
internet e Solução de Operação e Monitoramento Central, pelo período 
de 60 meses; Serviço eventual de mudança de endereço de ponto de 
acesso com solução de conectividade segura ativa, contemplando a 
relocalização da infraestrutura, reconfiguração dos equipamentos e 
testes operacionais necessários à continuidade do serviço, conforme 
especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência.

No entanto, não está claro qual será o tratamento conferido às hipóteses em que o 
novo endereço indicado pela Contratante não possua viabilidade técnica para instalação 
dos serviços contratados, especialmente em razão de ausência de infraestrutura local, 
restrições de acesso, indisponibilidade de rede de terceiros, limitações de posteamento, 
dutos, energia ou condições físicas do local.

Considerando a possibilidade de inviabilidade técnica superveniente em novo 
endereço, questiona-se:

Entendemos que, na hipótese de inviabilidade técnica comprovada no 
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novo endereço indicado pela Contratante, a Contratada não será obrigada 
a prover o serviço naquele local, tampouco estará sujeita à aplicação de 
multas ou penalidades decorrentes da impossibilidade técnica de 
atendimento. Está correto nosso entendimento?

3.8. Prazo de implantação do Centro de Monitoramento Integrado

O item 5.5.3 do Termo de Referência dispõe:

5.5.3. Implantação do Centro de Monitoramento Integrado: Instalação e 
configuração conforme especificações, contemplando ajustes finos e 
integração com sistemas existentes.

O cronograma de implantação, por sua vez, estabelece:

- Após ID 1 

No entanto, considerando que o próprio item 5.5.3 prevê instalação, configuração, 
ajustes finos e integração com sistemas existentes, o prazo de 20 dias úteis mostra-se 
exíguo para a adequada implantação da solução, especialmente sem o prévio 
detalhamento do ambiente, integrações, acessos, infraestrutura disponível e requisitos 
operacionais. Considerando a complexidade da implantação do Centro de Monitoramento 
Integrado, questiona-se:

Entendemos que o prazo de implantação do Centro de Monitoramento 
Integrado deverá ser de, no mínimo, 90 dias, contados da assinatura do 
contrato ou da disponibilização de todas as informações, acessos e 
condições técnicas necessárias pela Contratante. O nosso entendimento 
está correto?

3.9. Detalhamento técnico do Centro de Monitoramento Integrado

O item 9.14 do Edital prevê que o Centro de Monitoramento Integrado ficará 
localizado no Datacenter da PRODEB, em Salvador.

No entanto, não foram disponibilizadas informações técnicas suficientes sobre o 
ambiente, infraestrutura existente, sistemas a serem integrados, requisitos de rede, 
segurança, energia, climatização, acesso físico/lógico, ferramentas já utilizadas, 
quantidade de ativos monitorados, formato de operação e demais condições necessárias 
à correta precificação e implantação da solução. Diante disso, questiona-se:

Serão disponibilizadas informações detalhadas sobre a infraestrutura, 
arquitetura, sistemas existentes, integrações necessárias, acessos, 
requisitos físicos e lógicos, quantitativos e condições operacionais do 
Centro de Monitoramento Integrado, a fim de permitir a correta elaboração 
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da proposta pelas licitantes?

3.10. Prazos de implantação por macrorregião

O cronograma de implantação previsto no item 5.6.1 do Termo de Referência
estabelece os seguintes prazos:

Salvador e localidade até 50 km 25 dias 

Entre 50 e 300 km de Salvador 30 dias 

Acima de 300 km de Salvador 35 dias 

No entanto, a implantação de links e equipamentos pode depender de fatores 
alheios à atuação da Contratada, tais como disponibilidade de infraestrutura de terceiros, 
autorizações de acesso, liberação predial, posteamento, condições climáticas, 
necessidade de obras civis, licenças, deslocamento para áreas remotas e validação 
técnica dos locais.

Considerando a possibilidade de ocorrência de fatores externos que impactem a 
implantação, questiona-se:

Entendemos que os prazos de implantação por macrorregião poderão ser 
prorrogados mediante solicitação formal e justificativa técnica da 
Contratada, quando houver fatores alheios à sua responsabilidade que 
impeçam ou dificultem a implantação no prazo originalmente previsto. O 
nosso entendimento está correto?

3.11. Subcontratação de atividades acessórias

O item 16.1 do Termo de Referência admite, para o Lote 1, a subcontratação 
limitada ao fornecimento de links de comunicação de dados, tratando-se de parcela 
acessória do objeto, e estabelece a necessidade de comunicação formal à Contratante. 
Já no item 16.10, referente ao Lote 2, a subcontratação não será admitida. 

No entanto, não está claro se as atividades de instalação, ativação, manutenção e 
suporte de campo relacionadas aos links de comunicação poderão ser executadas por 
empresa terceirizada da Contratada, especialmente quando relacionadas à infraestrutura 
de rede de operadoras ou provedores locais.

Considerando a natureza operacional e acessória dessas atividades, questiona-se:

Entendemos que, no âmbito do Lote 1, a instalação, ativação e 
manutenção dos links de comunicação poderão ser executadas por 
empresa terceirizada ou parceira da CONTRATADA, sem prejuízo da 
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responsabilidade integral da CONTRATADA perante a Administração. 
Está correto nosso entendimento?

3.12. Obrigatoriedade de provedores exclusivos e caminhos 
completamente distintos

Os Itens 10.2.5 e 10.2.6 do Termo de Referência estabelecem:

distintos, não devendo haver nenhum ponto de falha comum entre os dois 

No entanto, em determinadas localidades do interior do Estado, pode não haver 
disponibilidade de múltiplos provedores, rotas físicas integralmente distintas ou 
infraestrutura que permita a garantia absoluta de inexistência de qualquer ponto comum 
de falha.

Considerando as limitações técnicas e de cobertura em algumas localidades, 
questiona-se:

Entendemos que a exigência de entrega dos links por operadoras ou 
provedores exclusivos, bem como por caminhos completamente 
distintos, deverá ser observada sempre que houver viabilidade técnica na 
localidade, não sendo causa de desclassificação ou penalidade quando 
comprovada a impossibilidade técnica de atendimento integral dessa 
condição. Está correto nosso entendimento?

3.13. hands on

O item 4.8.1 do Termo de Referência dispõe:

colaboradores da contratante, abrangendo a operação, manutenção, 

No entanto, o Edital não apresenta detalhamento suficiente sobre a forma de 
execução do treinamento, tais como carga horária, quantidade de turmas, quantidade de 
participantes, local de realização, modalidade presencial ou remota, conteúdo 
programático mínimo, materiais didáticos, necessidade de certificação e prazo para 
realização. Diante disso, questiona-se:

Serão disponibilizadas informações detalhadas sobre o treinamento 
hands on

quantidade de turmas, local ou modalidade de realização, conteúdo 
programático, materiais exigidos e eventual necessidade de emissão de 
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certificado?

3.14. Pacote ou franquia do acesso via satélite

O Edital prevê, para determinados itens, a disponibilização de link via satélite com 
velocidade de 100 MB.

No entanto, não está claro se a Administração exige acesso satelital sem franquia 
de dados, se admite pacote com franquia mensal mínima, ou se haverá política específica 
de consumo, redução de velocidade ou gerenciamento de tráfego aplicável aos acessos 
via satélite.

Considerando as particularidades técnicas e comerciais dos serviços de 
conectividade via satélite, questiona-se:

Qual é o pacote ou franquia mensal desejado para o acesso via satélite? 
Caso a Administração exija acesso sem franquia de dados ou sem 
limitação de volume de tráfego, solicitamos confirmar expressamente 
esse entendimento;
Esclarecer / detalhar as características do link de internet via satélite, tais 
como download e upload, banda garantida, simetria do link, latência 
esperada e disponibilidade;
O IP poderá ser IPV4?

3.15. Proteção contra ataques DoS/DDoS

Os itens técnicos do Edital preveem requisitos relacionados à proteção contra 
ataques de negação de serviço, tais como:

Também há previsão de capacidade de análise de tráfego para detecção e 
bloqueio de anomalias, como Denial of Service (DoS) do tipo Flood, Scan, Session e 
Sweep.

No entanto, os requisitos parecem estar relacionados às funcionalidades do NGFW 
e não necessariamente à contratação de serviço de mitigação Anti-DDoS diretamente no 
link de comunicação ou na rede da operadora.

Considerando a necessidade de delimitação do escopo da proteção exigida, 
questiona-se:

Entendemos que a proteção contra ataques DoS/DDoS deverá ser provida 
pelas funcionalidades do NGFW/solução de segurança ofertada, não 
sendo exigida a contratação de proteção Anti-DDoS específica 
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diretamente no link de comunicação ou na rede da operadora. Está 
correto nosso entendimento?

3.16. Medição de jitter e demais métricas de saúde do link

O item 15.2.34.19 do Termo de Referência dispõe:

capaz de medir o Status de Saúde do Link baseando-se em critérios 
mínimos de: Latência, Jitter, Packet Loss e MOS (Mean Opinion Score), 
onde seja possível configurar um valor de Threshold para cada um destes 
itens, onde será utilizado como fator de decisão nas regras de SD-

No entanto, não está claro se tais informações deverão ser fornecidas 
exclusivamente pela solução de gerenciamento SD-WAN/NGFW ou se será exigida 
ferramenta externa adicional de medição, monitoramento ou auditoria.

Considerando a redação do item e a natureza das métricas indicadas, questiona-
se:

Entendemos que as informações de latência, jitter, packet loss e MOS 
poderão ser fornecidas pela própria solução de gerenciamento SD-
WAN/NGFW ofertada, sem necessidade de ferramenta externa adicional. 
Está correto nosso entendimento?

4.14 Valor de referência de alguns itens abaixo do valor de mercado

Entendemos que o valor de referência dos itens abaixo, são inferiores ao
valor referencial de mercado. Sugerimos que fosse efetuada uma nova 
avaliação dos mesmos junto ao mercado.

4.15 Proponentes deverão apresentar atestado de capacidade técnica para 
links satélite com velocidade de 100 MB ou somente links banda larga?

14.3 LOTE 1: A PROPONENTE deverá apresentar atestado(s) de capacidade 
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técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
que prestou serviços de Solução de conectividade segura, incluindo proteção de 
borda, firewall de próxima geração (NGFW) com tecnologia SD-WAN, links de 
internet e Solução de Operação e Monitoramento Central, incluindo instalação, 
configuração e suporte. É exigido que seja apresentado um ou mais atestados, 
cuja soma totalize pelo menos 20% (vinte por cento) do quantitativo total estimado.  

4. CONCLUSÃO

Diante do exposto, requer-se respeitosamente o recebimento da presente 
impugnação ao edital, com o acolhimento da razão exposta, a fim de que seja republicado 
o Edital com a adequação das disposições supramencionadas, preservando-se a 
legalidade do certame, a isonomia, a competitividade, a seleção da proposta mais 
vantajosa e a adequada formação dos preços, de modo que:

(i) O Termo de Referência seja complementado com a indicação dos endereços 
completos dos locais de prestação dos serviços, incluindo município, logradouro, número, 
bairro, CEP e/ou coordenadas geográficas, conforme o caso;

ii) O Termo de Referência seja complementado com a indicação da velocidade de 
atendimento exigida para cada localidade/unidade, de modo a permitir a adequada análise 
de viabilidade técnica e a correta composição dos custos pelas licitantes;

iii) O Termo de Referência seja complementado com a indicação expressa dos 
locais que demandarão link secundário, especificando, para cada caso, se o atendimento 
de backup deverá ocorrer por meio de banda larga de outro provedor, link terrestre distinto 
ou acesso via satélite;

iv) Seja esclarecida e, se necessário, ajustada a exigência de atendimento em 
todos os municípios do Estado da Bahia, especialmente quanto à viabilidade técnica, 
infraestrutura disponível, possibilidade de criação ou desativação de unidades e eventuais 
consequências em caso de impossibilidade técnica comprovada; e

v) Caso as informações complementares impliquem alteração substancial das 
condições de formulação das propostas, seja promovida a republicação do Edital, com a 
reabertura dos prazos legais aplicáveis.

Ademais, requer-se o acolhimento dos pedidos de esclarecimentos para que sejam 
supridas as dúvidas relativas: (i) à necessidade ou não de apresentação de planilha ponto 
a ponto relacionando requisitos técnicos e datasheets; (ii) à exigência de amostras, prova 
de conceito, avaliação de conformidade ou outros testes; (iii) à obrigação de configuração, 
operação ou suporte de equipamentos SD-WAN já existentes, de propriedade da 
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CONTRATANTE ou de terceiros; (iv) às consequências contratuais em caso de 
inviabilidade técnica comprovada em novo endereço; (v) ao prazo de implantação do 
Centro de Monitoramento Integrado e à possibilidade de sua ampliação para prazo 
compatível com a complexidade da solução; (vi) ao detalhamento técnico, físico, lógico e 
operacional do Centro de Monitoramento Integrado; (vii) à possibilidade de prorrogação 
dos prazos de implantação por macrorregião diante de fatores alheios à responsabilidade 
da CONTRATADA; (viii) à possibilidade de execução de atividades acessórias por 
empresa terceirizada ou parceira da CONTRATADA, no âmbito do Lote 1; (ix) à 
obrigatoriedade de contratação de provedores exclusivos e caminhos completamente 
distintos, especialmente em localidades sem viabilidade técnica; (x) ao detalhamento do 

satélite; (xii) ao escopo da proteção contra ataques DoS/DDoS; e (xiii) à forma de medição 
de jitter, latência, packet loss e MOS pela solução SD-WAN/NGFW.

Por fim, requer-se que a análise da presente impugnação seja feita com a devida 
fundamentação, com a explicitação das razões de direito que levam à Administração a 
decidir, sobre cada um dos pontos aqui apresentados, em cumprimento ao princípio da 
motivação, estampado nos termos do art. 2º, caput e inciso VII, da Lei 9.784/99. 

Nestes termos, pede deferimento

São Paulo, 25 de maio de 2026

______________________________________________________

Telefônica Brasil S.A.

CNPJ nº 02.558.157/0001-62

Emília Pitanga Sampaio Mettig












































































